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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.099

Dispõe  sobre  luto  oficial  pelo
falecimento do ex-Governador
do Estado de São Paulo,  Dr.
Luiz Antônio Fleury Filho.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei;

Considerando o falecimento do Dr. Luiz Antônio Fleury
Filho, ex- Governador do Estado de São Paulo, na data de
ontem, 15 de novembro de 2022;

Considerando  que  o  homenageado  foi  Professor,
Promotor  de Justiça,  Deputado Federal  e  Governador do
Estado de São Paulo pelo período de 1991 a 1994;

Considerando  que  o  Município  de  Mirassol,  nesta
oportunidade se sente solidário  à  dor  da família  do ex-
Governador;

Considerando  que  o  homenageado  é  digno  das
homenagens  póstumas  por  ter  sido  personalidade  de
destaque e bastante marcante pelos relevantes serviços
prestados no Estado de São Paulo;

DECRETA:
Art.1º - Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias no

Município de Mirassol, pelo falecimento do ex-Governador
do Estado de São Paulo, Dr. Luiz Antônio Fleury Filho.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 16 de novembro de
2022.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,

na data supra.
Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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